
Inscrição Municipal: 643.998-00

CEP: 38500-000

Estado: MG

Telefone: 3123 0090 34

Documento Fiscal Equivalente Complementar emitido através do site http://dfe.eprtriangulo.com.br:8443 nos moldes definidos pelo artigo 2º da
Instrução Normativa RFB Nº 1.731, de 22 de Agosto de 2017.

DFE N°: UQI8T11J02NW

Data e Hora de Emissão: 12/07/2024 10:17:27

Documento Fiscal Equivalente Complementar

Instrução Normativa 1.731 da RFB

Rodovia: BR 356 514+900 - Oeste

Praça de Pedágio: P3 - MONTE CARMELO Faixa: 05

Valor: R$ 12,70

Data/Hora: 09/07/2024 00:07:09

Dados da Passagem

Forma de Pagamento: Dinheiro

Arrecadador: SUELLEN LIMA SOUZA (00360)

Categoria: 01

Dados do Usuário dos Serviços

Nome: Marcos Cesar Pontes

Placa do Veículo: EUI8J11

A inserção dos dados do usuário e da placa do veículo foi realizada de forma voluntária e declaratória. A Concessionária não se responsabiliza pela veracidade dos dados informados.

CPF:040.971.638-33

Concessionária Rodovias (EPR Triangulo)

CNPJ: 48.127.012/0001-08

Endereço: Av. Maranhão, 1666, Bairro Umuarama - Uberlândia/MG CEP: 38.405-318

Município: Monte Carmelo

Quantidade Unidade Valor da transação
R$

Valor total da
operação R$

1 UN R$ 12,70 R$ 12,70

Descrição dos Serviços

Código do Serviço:

Subitem 22.01 da LC 116 - Exploração de rodovia
mediante cobrança de pedágio.

Subitem 22.01 da LC 116 - Tarfia de Pedágio -
Operação da Rodovia Concedida.

Valor estimado de tributos 4,49% (fonte: IBPT). O ISS será pago aos Municípios lindeiros, conforme LC 116/03.


